
CoNTRATO N" 17912014

TERMO DE CONTRATO PARA A LOCAÇÃO
DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA PLURI
RENTAL COMERCIAL LOCAÇÔES EIRELE
EPP.
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Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública,
inscrita no CNPJMF n" 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, no I 1.000, Balneário Meu
Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo
Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSÉ VENTURÂ, doravante denominada simplesmente
LOCATÁRIA, e de outro lado, a empresa PLURI RENTAL COMERCIAL LOCAÇÔES
EIRELE EPP, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 18.070.039/0001-40, inscrição estadual sob o no

581.071.478.112, inscrição municipal sob o n" 1018445 sediada na Rua Olímpia Cata Preta, 620 -

Prédio 02 - Cj 01, Bairro Núcleo Colonial, CEP 094.424-100, na Cidade de Ribeirão Pires,

Estado de São Paulo, neste ato representada pela Senhora CAROLINA F. BERTAGLIA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de ldentidade RG n"28.672.924-6 e inscrita no CPFÀ4F.
sob o n" 289.21 I .l I 8,83, residente e domiciliada na Rua João Escudeiro, n" I 34, ap. 21, Jardim

Maria Adelaide, na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, doravante

denominada simplesmente LOCADORA, por força do resultado do Edital de Licitação - Convite

n" 027l2Ol4,tem entre sijusto e acordado o seguinte: /

cLÁusuLAI-pooBJETO I

O presente contrato tem por objeto a locação de uma máquina escavadeira hidráulica, spbre
esteira, motor diesel, peso operacional mínimo de 12 (doze) toneladas, potência mininla de

90 (noventa) HP (horse powey', com capacidade mínima de caçamba de 0,5 m3 (meio nietro
cúbico), pelo periodo de 3 (três) meses, com carga horária mínima de 9 (nove) horas di{rias
e máxima de 200 (duzentas) horas mensais, a ser utilizada na execução de limpeza na ârea
da implantação do Programa Federal "Minha Casa Minha Vida" neste Município de l\ha
Compiida, Éstado de São Paulo' em conformidade com a documentação e especificações q[e
integram o Edital de Licitação - Convite no 02712014. \_

CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICACÔES

O equipamento objeto deste lnstrumento de Contrato deverá ser entregue em rigorosa observância

as condições contidas no Editat de Licitação Convite no 02712014 e da proposta vencedora, bem

como o equipamento deverá atender às especificações exigidas para realização dos serviços,

devendo atender às datas, horrírios e itinerários apresentados pela LOCATARIA, para execução

dos serviços neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

CLÁUSULA III _ DO PRAZO

O presente contrato terá vigência a partir do dia 20 de março de 2014, devendo o equipamento

ficar a disposição até o dia 20 de junho de 2014, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULÀ IV _ DO PRECO
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A LOCATARIA em razão da locação dos equipamentos, e de acordo com a proposta da
LOCADORA, observadas as condições apresenladas no Edital de Licitação - Convite n"
02712011, se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor mensal de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais).

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta das verbas

consignadas na dotação orçamentária 15.452.0006.2016 do Departamento de Engenharia, Obras e

Serviços.

CLÁUSULA VII-DA FORMA DE PAGAN{ENTO (-

O valor de que trata a Cláusula Cinco deste contrato será pago enl 03 (três) parce

consecutivas, posteriorrnente à eÍ'etiva entrega dos serviços, tlcando condicionado à

da nota fiscal, devidamente atestada pelo funcionário responsável pelo recebimento

cm até l0 (dez) dias úteis da data da emissào cla nota fiscal no caixa da Prelêitura.

las mensais
apresent o

CLÁUST]LA VIII . D A Ão E npspoxsln IDADE DA
I,OCAT RIA

A LOCATÁRIA em virtude da presente locação se obriga a tbrnecer o local para a instalaç

equipamentos ora locados.

dos serv 0s,

dos

É de responsabilidade da LOCADORA a instalação, montagem c desmontagem, manutenção e

manuSeio dos equipamentoS, durante todo período em que.os mesntos ficarem instalados no

Município, inclusive quando estes forem usados pela LOCATARIA-

A LOCADORA se obriga a empregâr na realização da locação, equipamentos c materiais, bem

como todo pessoal necessário a sua execução, correndo àS suas custas, todas as despesas de

transporte, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, do pessoal encarregado da execução

dos serviços, bem como os encargos frscais e comerciais resultantes deste Contralo.

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGACÕES E RESPONS AtsILIDADES DA
LOCADORÂ

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da LOCATÁRlA

CI,ÁI]SI)I,A X. DA RESCISAO

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de oconer qualquer

dos motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal n'8.666 e suas alteraçÕes.

A LOCADORA reconhece desde já os tlireitos da LOCATÁRIA, em caso tie rescisão

administrativa, decorrentes do artigo 79, da l,ei Federal n'8.666/93 e suas altcrações.
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CLÁUSULAV-DOVALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais),
para execução dos serviços no período descrito na Cláusula Primeira, deste contrato.

CLÁUSULA VI . DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
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CI,ÁUSUT,T XI .INADIMPLÊr'CIA I] S,q,NCÕES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas e

condições avençadas e as normas da t-ei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, respondendo cada
qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato. poderá a LOCATARIA aplicar à

LOCADORA as sançÕes previstas no artigo 77 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações.

O presente contrato é celebrado nos teÍrnos do Edital de Licitação - Convite n" 02712014, e de

acordo com os ditames da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CI,ÁUSIr'LA XIII . DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Conrarca de Iguape, com renúncia a qualquer outro
mais privilegiado que seja, ou venha a ser. para dirimir as questÕcs que surgirem duran

execução deste contrato, e não tbrem resolvidas amigavelmente.
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Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçôes, sujeita-se
ainda a LOCADORA a multa de lOVo (dez por cento) do valor deste Contrato, por desatcndimento
de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo ICP, à data do respectivo pa-gamento.

CLÁUSULA xII . DO PROCESSO DE LICITACÃO

E, por haverem assim acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabeleiidas

neste lnstrumento, e, bem assim, observar os dispositivos legais cm vigor sobre o asqunto,

especialmente os da Lei Federal n' ti.666, de 2ulíiünho de 1.99J e suas züterações. 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS
TERMO DE CrÊNC|A E NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: PLURI RENTAL COMERCIAL LOCAÇÔES EIRELE EPP

CONTRATO N':17912014

OBJETO: locação de uma máquina escavadeira hidráulica, sobre esteira, motor diesel,
pelo período de 3 (três) meses, com carga horária mínima de 9 (nove) horas diárias e
máxima de 200 (duzentas) horas mensais, a ser utilizada na execuçáo de limpeza na
área da implantaçáo do Programa Federal "Minha Casa Minha Vida" neste Município
de llha Comprida, Estado de Sáo Paulo, em conformidade com a documentação e
especrÍicações que integram o Edital de Licitação - Convite n'02712014.

ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR e

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identjÍicado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para frns de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicaçáo e, se Íor o caso e de
nosso interesse, paÍa, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o majs que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complem r Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem do prazo processuals.

il a Comprida/SP, 20 de março de 2014.

Évo ENTURA
Pr Mun icipal

CON

L-,

DÉC

RATANTE

Loca ç0es EIRELI.EPP

'Ê.6B'ÁUBes ETRELE EPPPLURI RENTAL COMER
CAROLIN F. BERTAGLIA

CONTRATADA

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Bqlne.iio Meu Recanto - Ilha CompridalsP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000

www.i lhac o mprida.s p. g ov, b r

l)
I

r


